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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA 

 
DECRETO nº 053 de 13 de abril de 2020 
 
 

Dispõe sobre regras de funcionamento de atividades econômicas e do serviço 
público no Município de Igarapé Grande(MA) em razão da prevenção e 
combate a COVID-19 e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Igarapé Grande/MA, ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 74, inciso III da Lei Orgânica do Município; e 
 
CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, dentro do princípio do interesse público, e 
com base no art. 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município de expedir decretos para regulamentar as leis, com 
vistas a resguardar e promover o bem-estar da coletividade; 
 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 03.02.2020, por conta da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarou estado de Emergência  em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN; 
 
CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de 
março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 35.672, de 16.03.2020, que dispôs, no âmbito do Estado do 
Maranhão, sobre as medidas de calamidade pública em saúde pública de importância internacional e suas 
alterações, em especial o decreto nº. 35.731 de 11 de abril de 2020;  
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do Município de Igarapé Grande as regras, 
procedimentos e medidas de funcionamento das atividades econômicas e públicas diante da epidemia 
enfrentada; 
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CONSIDERANDO  que o Decreto municipal nº 039/2020, declarou estado de calamidade pública na cidade de 
Igarapé Grande, e os decretos nsº 037/2020 e 049/2020, que estabeleceram regras de combate ao COVID-19; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica mantida                                                                                       
COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de                                       Igarapé Grande(MA). 
  
Art. 2 º Obrigatoriamente devem permanecer em isolamento social (em casa):  
I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II - crianças  (0 a 12 anos); 
III - imunossuprimidos independente da idade;  
   -                                  
V - gestantes e lactantes.  
 
Art. 3º Fica estabelecido o uso massiv                                                             -19.  
 
                -                                                 13 de abril de 2020, de qualquer espécie, 
inclusive de tecido, confeccionada manualmente: 
I - para uso de transporte compartilhado de passageiros; 
   -                                                                                                 s, 
entre outros); 
III - para acesso aos estabelecimentos comerciais; 
IV - para o desempenho das atividades em repart                           
 
Art. 4º Podem permanecer em atividade                                                           º 037/2020. 
 
Parágrafo único -                                   
  -                                                                                                        
                           
   -                       
                                                   o                                               
funci                     
b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por meio de marcação no solo ou uso 
de balizadores, interna e externamente, se necessário; 
c) controlar o acesso de entrada; 
d) controlar o acesso de apenas 1 (um) representante por                                                
                                                                                                
                            
VI -                                                                          permanente; 
V –                                                                                 
VI - priorização para trabalho remoto para atividades administrativas, quando possível; 
    -                                                               adores/empregados, e na hipótese de 
suspeita de gripe ou covid-19, deve ser enviado o colaborador para casa, sem prejuízo de sua remuneração 
 
Art. 5º Restaurantes, lanchonetes e bares pode                                                               
obrigatoriamente c                                                                 
  -                                                               
   –                                                                        os entre cada mesa;  
III - suspender a utili                                                                                              
                                                      
   –               ras para todos os func           
  –                                      e tocas                                                    
   –                                                                                                        
para todos               
VII - higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta;  
VIII –                                                                                                 
luvas;  
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  -                                                           os com limpeza permanente; 
X – dispor de detergentes e papel toalha nas pias;  
XI –                                                                                                 
XII- organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por meio de marcação no solo ou 
uso de balizadores, interna e externamente, se necessário; 
XIII- priorização para trabalho remoto para atividades administrativas, quando possível; 
    -                                                                   es/empregados, e na hipótese de 
suspeita de gripe ou covid-19, deve ser enviado a colaborador para casa, sem prejuízo de sua remuneração.  
 
Art. 6º Os estabelecimentos comerciais  de bens e                                                  , pode    
                                                                                      0, observando as seguintes 
regras:  
  -                                              e                                                    a 
higienização das mãos com sabão;  
   -                                                                                                  
                         
III - organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por meio de marcação no solo ou 
uso de balizadores, interna e externamente, se necessário; 
   -                                                            caixa em funcionamento; 
  –                           antemente                                                                     
  -                                                                                    ; 
    –                                                                                tividades                   
                  
     –                                                                                                   
suspeita de gripe ou covid-19, deve ser enviado o colaborador para casa, sem prejuízo de sua remuneração. 
 
§ 1º O                                                                                                           
                                                       
§ 2º                                                                                 a de entrega a domicilio 
(delivery) d                                                                                            
COVID-19.  
§ 3º Fica mantido a proibição de atividades não essenciais com aglomeração de pessoas, tais como prática de 
futebol e demais atividades esportivas. 
 
Art. 7º As academias esportivas pode                             a partir do dia 13 de abril de 2020, observando 
as seguintes regras:  
  -                                              e                                                    a 
higienização das mãos com sabão;  
II – limitar a         em 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, controlando  a distância de         
                                                                                           
III – higienizar os aparelhos após o uso; 
I  –                           antemente                                                             xeiras; 
V-                                                                                      
VI –                                                                                tividades                   
                  
VII – adotar o monitoramen                                                                              
suspeita de gripe ou covid-19, deve ser enviado o colaborador para casa, sem prejuízo de sua remuneração. 
 
Art. 8º                                                                                                          
                                                                                               
  -                                                                                                 
II – manter os s                                                                                              
    –                                                                                                         
                                   
IV- manter a h                      externa dos estabelecimentos com limpeza permanente; 
  –                                                                                                   
suspeita de gripe ou covid-19, deve ser enviado o colaborador para casa, sem prejuízo de sua remuneração. 
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Art. 9º                                                                                                          
                                

a)                                                            drados;  
b) marcação no solo ou uso de balizadores das filas com distanciamento de 02 (dois metro) entre as 

pessoas, dentro e fora do estabelecimento; 
c)                                                                                      

 
Art. 10. Permanece suspensa a re                                                                             
                                                                                                           
cultos, podendo as igrejas e templos permanecerem abertas. 
 
Art. 11. fica mantida proibição de concentração e permanência em espaços públicos de usos coletivo como 
praças,  e casa de eventos e shows;  
 
Art. 12. Fica determinado o sistema de escala de trabalho, a ser definido no âmbito de cada secretaria, para os 
servidores públicos, a exceção dos servidores que se enquadrem no art. 2º deste decreto, que deverão 
permanecer em trabalho remoto. 
 
§ 1º As secretarias deverão adotar as seguintes regras, no prazo de 7 (sete) dia                               
decreto,                                                                                       
  -                                                                                            
   –                    s constantemente higienizados e dispor de                                             
    –                             a e externa das secretarias com limpeza permanente; 
IV - organizar filas para atendimento ao público com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por 
meio de marcação no solo ou uso de balizadores, interna e externamente, se necessário; 
V – adot                                                   servidores. 
 
§ 2º Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação pela COVID-19 ou outra doença, o servidor será 
imediatamente afastado de suas atividades laborais, devendo, posteriormente, fazer as comprovações 
necessárias junto a Administração Pública, sem prejuízo de sua remuneração; 
 
Art. 13. Ficam mantidas as férias escolares no mês de abril, conforme já determinado através do Decreto 
Municipal nº 048/2020. 
 
Art. 14. Ficam mantidas as barreiras sanitárias implementadas nas vias e rodovias que trafeguem no Município; 
 
Art. 15                                                                               a                  ria e 
Secretaria de Saúde do Município de Igarapé Grande(MA), com o devido apoio da                . 
 
Art. 16. Havendo descumprimento das medidas estabelecidas neste decreto, as autoridades competentes 
deverão apurar as práticas das infrações administrativas, conforme o caso previsto nos incisos VII, VIII, X, XXIX, 
XXXI do art. 10 da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977, bem como o ilícito penal previsto no art. 268 do 
Código Penal. 
 
§ 1º Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o descumprimento das regras dispostas nesse decreto 
enseja a aplicação das sanções administrativas abaixo especificada, prevista na Lei Federal 6.437 de 20 de 
agosto de 1977: 

I- advertência; 
II- multa; 
III- interdição parcial ou total do estabelecimento. 

 
§ 2º As sanções previstas no parágrafo anterior serão aplicadas pelo Secretário Municipal de Saúde ou por 
quem esse delegar competência, nos moldes do art. 14 da Lei  Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977. 
 
Art. 17                                                          os Municipais de enfretamento a      -    
             idas, exclusivamente, pelo e-mail ig.pm@hotmail.com e os casos omissos resolvidos pelo Comitê 
de Enfentamento ao COVID-19 no Município de Igarapé Grande(MA); 
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Art. 18                                       o ser revistas a qualquer tempo, tornando-se mai              
                                                                                     
  
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação                               ias.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Igarapé Grande-MA, 13 de abril de 2020.  

 
 
 
 

_______________________________ 
ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER 

Prefeito 
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